
Município de Missal
nsr,qoo oo plRArvÁ

PORTARIA NO 422 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021

prspõr soBRE LorAçÃo oe senvroonn

O Prefeito lvlunicipal de lt4issal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

Art, 10 - REMANEJAR a servÌdora SONIA APARECIDA BIANCHATTI

VIANA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Servìços Gerais, readaptada para a

função de Recepcíonista conforme Portaria No 42U2021, lotada na Secretaria Municipal de

Indústria, Comércio e Turismo, para a Secretaria lvlunìcipal de Educação, Cultura e Espofte, a

partir desta data.

Art,20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE DO PREFEITO MUNICIPAT DE IYISSAL, OB DE NOVEMBRO DE 2027.
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